
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MiNAS GERAIS 

G A B i N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Nfl 73J/90 

Suplementa orçamento vigente 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a . I 

segu i nte Le i : ' 

/̂ f*-tn l- - Fica o orçamento do corrente ano suple 

mentar no valor de Cr$lI-986*903,30 (onze milhões, novecentos e oitenta e 

seis mil, novecentos e tres cruzeiros e tri n t a centavos ) nos elementos / 

de despesas a seguir: 

03 - ASSESSORIA JURÍDICA 

01 - SECRETARIA DA ASSESSORIA JURÍDICA 

3132 - Outros serviços e encargos Cr$IOO.OOO,00 

04 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3211 - Transferencia Operacionais Cr$ 50.000,00 

4110 - Obras e Instalaçães Cr$ 10.000,00 

4120 - Equipamentos e Material Permaneji 

te do Slstema de Televisão Cr$l.500.000,00 

02 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

4120 - Equipamentos eMaterial Permanen^ f 

te Cr$ 50,000,00 

05 - DIVISÃO DE TESOURARIA 

3113 - Obrigações Patronais CrS250-000,00 

06 - DIVISÃO DE CADASTRO 

313t - Renumeração de Serviços Pessoais Cr$ 76.903,30 

05 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3132 - Outros Serviços e Encargos Çr$200.000,00 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3B970 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

02 -

03 -

06 -

07 -

02 -

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

3120 - Ma te r i a l de Consumo 

DIVISÃO DE PRÉ-ESCOLAR 

3120 - Ma te r i a l de Consumo 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

3120 - Ma te r i a l de Consumo 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVt^eNTO SOCIAL 

DIVISÃO DE PROGRAMAS COMUNITÁRIOS E PRODUÇÃO 

4120 - Equipamentos e Ma te r i a l Permanen 

Cr$300.000,00 

Cr$200.000,00 

Cr í800-000,00 

te Cr$ 50.000,00 

Cr$2.000.000,00 

CrS500.000,00 

Cr$l00.000,00 

3231 - Subvenções Sociais 

03 - DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

3120 - Material de Consumo 
mt 

3231 - Subvenções Sociais 

09 - DEPARTMENTO DE PROJETOS OBRAS E SERVIÇOS 

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

4120 - Equipamento e Material Permanen̂  

te Cr$500.000,00 

02 - DIVISÃO OE OBRAS 

3131 - Renumeração de Serviços Pessoais Cr$l.000.000,00 

4110 - Obras e Instalações - Abertura 

dé Estradas Rurais 

4210 - Aquisição de Imoveis 

05 - DIVISÃO DE TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM 

3120 - Material de Consumo 

3132 - Outros Serviços e Encargos 

Art* 2fi - Para abertura das suplementações refe 

ridas no artigo 1? será usado o excesso da arrecadação apurado conforme 

o artigo 2fl do Decreto nfl 2.959/90. 

Art. 3fl - Esta lel entra em vigor na data de sua 

publicaçao. 

Cr$l.200.000,00 

Cr$100.000,00 

Cr$l.000.000,00 

CrSl.000.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36970 — VIÇOSA — ESTADO DE M;NAS GERAlS 

G A D I N E T E DO P R E F E I T O 

0. 

Art. 4fl - Revogam-se as disposições em contrario 

Viçosa, 16 de Julho de 1990 

Prefeito Municipal 

( Aprovado em reunião da Camara Municipal, no dia 09/07/90 ) 
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